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I- RELATORIO:

Veio a esta Comissão o Veto Parcial, epigrafado, oriundo do Chefe do Poder Executivo, o

qual tem por objetivo principal vetar parcialmente, por inconstitucionalidade formal

orgânica, incidente sobre os artigos 2.e e 3.e do Projeto de Lei ne L05/20L8, de autoria do

Deputado Sidney Leite que "DISPÕE sobre o mês de campanha de imunização obrigatória

nas escolas estaduais e municipais do HPV (Papiloma Vírus Humano)".

Destaca-se, que apesar da Mensagem Governamental vetar parcialmente os artigos 2.e e 3.e

do atacado Projeto de Lei, este em sua originalidade, traz um equívoco de numeração, não

sofrendo emendas. Assim, trata-se do veto aos artigos 2.e e 4.e, do Projeto de Lei n.

LOs/2Or8.
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É o breve Relatório.
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ll- FUNDAMENTAçAO

Trata-se de Veto Parcial incidente sobre o Projeto de Lei n. 1,05/2018, de autoria do ex-

Deputado Sidney Leite, que "DISPÕE sobre o mês de campanha de imunização obrigatória

nas escolas estaduais e municipais do HPV (Papiloma Vírus Humano)", em razão do disposto

em seu arÌ.2e e 4e:

"Art, 29 Fico ossegurado a todos os estudantes dos
redes públicas estqduql e municipais dentro do foixa
etária de nove q quinze dnos d vacinação obrigotória
de todos os doses necessárias para imunizoção contra
o Papilomovírus Humqno (HPV), nas escolqs dq rede
pública do Estqdo e Municípios,

ç7e As ações relacionodas, com d execução desto lei,
são de responsabilidode da Seuetaria de Saúde do
Estado e Municípios, ou órgãos e entidqdes
equivolentes, nos áreas dos seus respectivos
territórios.

ÇZe O Cumprimento da obrigdtoriedade dos
vocinações será comprovado através de Atestodo de
Vocinoção,

Art, 4s As despesos decorrentes do oplicabilidade do
disposto nesto Lei, ocorrerão por conta de dotação
orçomentária específica, prevista no lei orçamentárid
onudl.

De acordo com a Mensagem Governamental em epígrafe, a matéria arguida no Veto

Parcial ocorre em decorrência da interpretação dada ao art. 2e e parágrafos, por entender o

Chefe do Executivo que o legislador extrapolou a competência concorrente entre entes

federados para legislar sobre saúde disposta no art. 24,Xll, da CF/88.

Considerando que as ações de imunização e faixa etária já estão contempladas no

Programa Nacional de lmunização do Ministério da Saúde e o Parecer Ne 12/2019-PA/PGE

ao qual destaco abaixo: 
W

"(..,)Entretonto, no que se refere à obrigação elencado
no drt. 2e da proposição legislotivo, verifico-se gue
esto interfere diretqmente no Administração pública,

sdentrsndo uistalinomente nos otribuições do poder
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Executivo, umq vez gue o Legislativo pretende
instituir, otrqvés de lei de suo iniciativa, progromo de
vaci noção ob rig atório,
O texto em exame fere o processo legislativo
estobelecido pelo constituição do Repúblico, que em
seu artigo 67, ç79, inciso ll, olíneo "b", determina que
é de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as leis
que disponham sobre a orgonização qdministrativq".

Na verdade, tal Projeto, em seu dispositivo atacado, acarreta novas atribuições a

Órgão que integra a Administração do Estado e cria Programa de Vacinação, cuja

competência é do Chefe do Poder Executivo. Senão vejamos:

"Art. 33. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao

Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do

Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Constituição.

ll -disponham sobre:

(...)

e) criação, estruturação e atribuições dos órgãos da

administração direta, das empresas públicas, das

sociedades de economía mista, das autarquias e das

fundações instituídas pelo Poder Público."

O Projeto em questão, no geral, não contraria norma geral, não obtendo óbices à sua

constituciona lid ad e.

No entanto, no que tange aos dispositivos oriundos do veto (art. 2.e e 4.e), verifica-se

que os mesmos adentram nas atribuições da Administração Pública e do Poder Executivo

Na mesma senda, dispõe o art. 6L, 51.e, ll, b, da Carta Magna:

"Art, 67, A iniciativa das leis complementares e ordínáriss
cobe o qualquer membro ou Comissão dq Câmorq dos

a
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Deputados, do Senado Federdl ou do Congresso Nocionol, ao
Presidente da República, oo Supremo Tribunql Federdl, aos
Tribunais Superiores, do Procurddor-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos cosos previstos nesta Constituição.

5 7e São de iniciotiva privativo do Presidente da República os
leis que:

I - fixem ou modiliquem os efetivos das Forças Armodas;

ll - disponham sobre:

o) crioção de cargos, funções ou empregos púbticos no
administração direta e autárquica ou dumento de sua
remuneroção;

bl oraanizqcão administrativq e iudicidriq. mdtériq tributáríq
e orcamentária, servicos públicos e pessool dq administrocão
dos Territórios (qrifo nossd;

Na mesma linha, tal Projeto, neste dispositivo atacado,fere o Princípio Constitucional

da lndependência e Harmonia dos Poderes,previsto no art. 2.e da CF.

De igual forma, o supramencionado art. 4.e do referido Projeto, vai de encontro

sobre as regras que versam sobre dotação orçamentária.

Diante do exposto, diante dos argumentos fáticos e jurídicos apresentados, opino

pela manutenção do Veto Parcial.

ilt - voTo:

Pelas razões aqui expostas, nos termos constitucionais, manifesto-me FAVORÁVEL

AO VETO GOVERNAMENTAL PARCIAL N9 1.8/2019

S,R. DA COMISSÃOESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do EsTADo Do AMAZoNAS, em

Manaus, 18 de fevereiro de 2019.

G,.rl,e $^ *^-J.'--9tt4,
PROE ïTHEREZTN!üA RUIZ .-/

Deputada Estadual
Líder do PSDB

Relator
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